
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERLÂNDIA

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DOD 0299130

Resolução Presi 4/2021 (12234632)
(Guia de suporte ao preenchimento do DOD: 12964067)

 
1. Unidade requisitante (inc. III)

NUSUB/SEAFI_25 - Subseção Judiciária de Uberlândia-MG
2. Descrição sucinta da demanda (inc. II)

Aquisição de filtros para os bebedouros e purificadores de água em
uso na Subseção Judiciária de Uberlândia-MG.
3. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais (inc. IV)

Objetivos estratégicos do órgão (agilizar os trâmites judiciais e
otimizar custos operacionais):

Detalhamento:
* Plano  Estratégico  da  Justiça  Federal  -  PEJF 2021-2026, 

macrodesafios:  "Aperfeiçoamento  da  gestão  administrativa  e  da  governança 
judiciária", "Agilidade  e  produtividade  na  prestação  jurisdicional",  "Instalações 
físicas  adequadas";

* ODS: 16 - Paz, Justiça e Instituições Eficazes / 3  - Saúde e bem
estar.
4. Justificativa expressa para a contratação (inc. V)

A contratação se faz necessária, tendo em vista o fim do prazo de
validade dos filtros atualmente existentes e a necessidade de se fazer a troca
periódica desses componentes para garantir a qualidade da água consumida nos
bebedouros/purificadores instalados na Subseção (vida útil pré-definida: troca a
cada 06 seis meses ou anual).
5. Código de item (inc. I)
6. Quantidade total estimada da contratação (inc. VI)
7. Valor unitário e total estimado da contratação (inc. VII)
Obs.: os dados correspondentes aos tópicos 5, 6 e 7 devem ser informados conjuntamente.

Item n. 01 / Descrição: Filtro Purificação Água / Códigos CATMAT:
BR432796, BR340311 e BR350799  (SIASG: CATMAT/CATSER) /

Quantidade: 103 / Unidade de medida: Unidade / Valor total
estimado: R$ 5.674,37
8. Vinculação ou dependência, se houver, com a contratação de outro item para
sua execução* (inc. VIII)

N/A
9. Data-limite para entrega dos bens ou início da prestação dos serviços* (inc. IX)
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31/09/2023
10. Prazo previsto para a execução* (inc. X)

30 dias, a partir do recebimento da nota de empenho pela empresa
fornecedora.
11. Indicar se o objeto é passível de contratação por meio de compra
compartilhada* (inc. XI)

O objeto que se pretende adquirir no presente DOD não permite a
contratação por meio de compra compartilhada, frente ao escopo e ao valor
reduzidos do objeto, tornando inviável qualquer pretensão de ganho econômico ou
de escala.
12. Forma prevista para a contração* (inc. XII)

Dispensa de licitação (art. 75, II - Lei 14.133/2021).
13. Grau de prioridade da contratação (inc. XIII)

Grau 4 (alto): quando a impossibilidade de contratação provoca
interrupção de processo crítico ou estratégico.
14. Critérios de sustentabilidade* (inc. XIV)

• Portaria nº 93, de 12 de março de 2007, INSTITUTO NACIONAL DE
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO;

• ABNT NBR 160908:2012;
• Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020;
• IN SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional e dá outras providências.

• IN SLTI/MPOG nº 02,  de  04  de  junho  de  2014  -  Dispõe  sobre 
regras  para  a  aquisição  ou  locação  de  máquinas  e  aparelhos  consumidores 
de  energia pela Administração Pública;

• Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional
de Resíduos Sólidos;

• Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 - Regulamenta a Lei
nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos.
15. Riscos da não contratação (inc. XV)

Poderá afetar a saúde dos usuários, internos e externos, da
Subseção Judiciária de Uberlândia, em razão do consumo de água imprópria.
*Os DODs relativos a pedidos de prorrogação ou renovação de contratos contínuos vigentes
dispensam as informações dos tópicos 8, 9, 10, 11, 12 e 14.

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Alberto Silva Carvalho,
Supervisor(a) de Seção, em 26/06/2023, às 17:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0299130 e o código CRC 492D6043.
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